
 

 

 
 

REGULAMENTO NACIONAL DO RANKING BRASILEIRO DE GROOMING 
– CBKC/CBG 

 
A Confederação Brasileira de Cinofilia (CBKC), através do seu Conselho Brasileiro de 
Grooming (CBG), no uso de suas atribuições legais, estatutárias e normativas, torna 
público o presente Regulamento do Ranking Oficial, que estabelece as regras, critérios, 
diretrizes e procedimentos formais para participação, pontuação e classificação dos 
profissionais groomers competidores nas cinco Categorias e seus respectivos Níveis, 
previstos no Regulamento de Competições de Grooming CBKC/FCI, bem como 
estabelece como será formada a Seleção Brasileira de Grooming CBKC, a qual, conforme 
as possibilidades orçamentárias, poderá representar o Brasil no Campeonato Mundial de 
Grooming da Fédération Cynologique Internationale (FCI), a realizar-se em 2027. 
O presente regulamento possui caráter normativo e impositivo, devendo ser cumprido 
integralmente por todos os participantes, organizadores, juízes e envolvidos na temporada 
anual do ranking. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Ranking Brasileiro de Grooming CBKC/CBG é o sistema oficial de 
classificação nacional e complilação dos resultados dos competidores nos 
eventos. 
 

1.2. A classificação ocorrerá exclusivamente por meio de pontuação obtida em 
eventos oficiais, homologados pela CBKC/CBG e certificados pela FCI. 
 

1.3. Este regulamento tem vigência anual, renovando-se automaticamente para as 
temporadas subsequentes, salvo publicação de nova versão. 

 
2. DOS EVENTOS VÁLIDOS PARA O RANKING 
 

2.1. Integrarão o Ranking Brasileiro de Grooming apenas os campeonatos oficiais 
internacionais promovidos pela CBKC/CBG, realizados no Brasil, homologados 
formalmente pela FCI. 
 
2.2. Somente os eventos previamente divulgados em calendário oficial da 
CBKC/CBG serão considerados válidos para atribuição de pontuação. 
 
2.3. Eventos não oficiais ou competições não homologadas pela CBKC/FCI não 
gerarão pontuação. 

 
 



 

 

 
 
 
 
3. DAS CATEGORIAS 
 

3.1. Participarão do ranking os competidores inscritos nos Níveis A, B e C das 
Categorias: 
 

I – Handstripping 
II – Setters & Spaniels 
III – Poodles 
IV – Scissors (Tosa na Tesoura) 
V – Estilo Livre/Modificado/Comercial (Outras Raças Puras) 

 
4. DA PONTUAÇÃO OFICIAL 
 

4.1. A pontuação atribuída aos competidores em cada um dos oito eventos será a 
seguinte: 
 
      •     1º Lugar: 9 pontos 
      •     2º Lugar: 6 pontos 
      •     3º Lugar: 3 pontos 
      •     4º Lugar: 2 pontos 
      •     5º Lugar: 1 ponto 
 
4.2. Apenas as pontuações do 1º ao 5º serão computadas para o ranking. 

 
5. DA PONTUAÇÃO EXTRA – CERTIFICAÇÕES INTERNACIONAIS FCI 
 

5.1. Para fins de estímulo à qualificação técnica internacional, cada competidor 
poderá obter pontuação adicional. 
 
5.2. Cada Certificação Internacional FCI conquistada no ano vigente valerá + 2 
(dois) pontos extras no ranking. 
 
5.3. Limite máximo: 6 (seis) pontos extras por ano. 
 
5.4. O competidor deverá enviar ao CBG a comprovação oficial do certificado no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias após sua obtenção. 
 
 



 

 

 
 
6. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 
 

6.1. Poderão participar do ranking apenas competidores devidamente inscritos nos 
eventos oficiais da CBKC/CBG. 
 
6.2. O competidor deverá observar integralmente: 

 
a) normas éticas da CBKC; 
b) regulamentos gerais da CBKC/CBG; 
c) diretrizes internacionais da Comissão de Grooming da FCI. 
6.3. O descumprimento de qualquer regra poderá gerar desclassificação 
imediata do ranking. 

 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

7.1. A organização oficial deverá enviar a CBKC/CBG, em até 72 horas após o 
evento, a lista contendo: 
 

I – nome dos competidores; 
II – categorias e níveis; 
III – colocações; 
IV – pontuação final; 
V – juízes responsáveis. 

 
7.2. A pontuação será validada somente após homologação formal do CBG, 
quando serão publicados os resultados parciais do ranking. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

8.1. Ao término dos eventos anuais oficiais, será divulgado o resultado 
consolidado anual. 
 
8.2. Serão considerados classificados para integrar a Seleção Brasileira CBKC o 
primeiro colocado de cada uma das cinco (5) Categorias em Nível A – Avançados. 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
9. DOS BENEFÍCIOS AOS COMPETIDORES DA SELEÇÃO 
 

9.1. Os vencedores de primeiro lugar em Nível A de cada uma das cinco 
Categorias, poderão integrar a Seleção Brasileira de Grooming da CBKC/CBG 
2026, que representará o Brasil no Campeonato Mundial de Grooming da 
Fédération Cynologique Internationale (FCI) em 2027, fazendo jus a receber 
assessoria técnica na escolha e preparação dos exemplares para competição, bem 
como uniformes oficiais da CBKC/CBG. A viabilidade de subsídios financeiros 
será analisada posteriormente, de acordo com as disponibilidades orçamentárias, 
visando fomentar a participação dos integrantes da Seleção Brasileria. 
 
9.2. Caso um mesmo Groomer obtenha o primeiro lugar em mais de uma categoria, 
deverá optar em qual categoria irá representar o Brasil, e o segundo lugar passará 
a ser o representante da categoria e assim sussessivamente. 

 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

10.1. Em caso de empate na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios: 
 

I – maior número de primeiros lugares; 
II – maior número de segundos lugares; 
III – maior média de notas finais nas competições; 
IV – decisão técnica do Conselho Brasileiro de Grooming. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES DISCIPLINARES 
 

11.1. Atos de indisciplina, condutas antiéticas, infrações às normas cinófilas ou 
comportamentos incompatíveis com os valores da CBKC poderão resultar em: 
 

I – advertência formal; 
II – perda de pontos; 
III – exclusão imediata do ranking; 
IV – impedimento de futuras participações. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
12. DA DIVULGAÇÃO DO RANKING 
 

12.1. O ranking atualizado será disponibilizado: 
 

I – no site oficial da CBKC; 
II – em comunicados públicos após cada etapa, nas redes sociais oficiais 
da CBKC/CBG. 

 
13. DA VIGÊNCIA 
 

13.1. Este regulamento entrará em vigor na data de 27 de janeiro de 2026. 
 
13.2. Os casos omissos ou dúvidas interpretativas serão decididos exclusivamente 
pela Diretoria Técnica da CBKC. 

 


